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de 05 de agosto de 1974. 

Declar a de utilidade p~blica 
para fins de desapropriação,~ 
reas necessárias à retifica 
ção de curva do cruzamento da 
Estrada Velha Rio-São Paulo 
com a Rua Ceci . 

O Prefeito da Estância de São José dos Campos, no 
uso de suas atribuiçÕe s legais e nos termos do artigo 6 º do Decreto-Lei nº 
3.365 , de 21 de junho de 1941, com as alteraçÕes introduzidas pela Lei n22786 , 
de 21 de maio de 1956 , 

D E C R E T A : 

Artigo 1º - Ficam declaradas de utilidade 
ca, par a fins de desapropriação por via amigável ou judicial , as áreas abaixo 
descritas, destinadas à retificação da curva do cruzamento da Estrada Velha 
Rio-São Paulo com a Rua Ceci, situado no Bairro do Jardim São José, a saber : 

Área 1 -

Lote 28, Quadra "S" do Jardim São José. 

SITUAÇÃO: Estrada Velha Rio-São Paulo do Jardim -
são José. 

CARACTERÍSTICA: terreno de for ma i rregular, plano 
sem benfeitorias. 

MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES : o terreno mede de frente 
lO.OOm (dez metros) confrontando-se com a Estrada 
de sua situação; l0,28m (dez metros e vinte e oi
to centimetros) em curva de raio=20,00m, confron 
tando-se com a área remanescente e 2,~8m(dois me 
tros e cinquenta e oito centimetros) no lado es 
querdo para quem da Estrada olha o terreno, con 
frontando-se com o lote 29, Q "S". A área aqui 
descrita caracteriza uma superficie de ll, ~2m2 
(onze metros e cinquenta e dois decímetros quadra 
dos) e tem como proprietário José Teixeira e ou: 
tros . 

Área 2 

Lote 29, Quadra "S" do Jardim São José. 

SITUAÇÃO : Esquina da Rua Ceci com a Estrada Velha 
Rio-São Paulo, no Jardim São José, com frente p~ 
ra a Estrada de sua situação. 

CARACTERÍSTICAS: terreno de forma irregular, pla
no, sem benfeitorias. 
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MEDIDAS E CONFRONTAÇÕES : o terr eno mede de frente 
l2,05m (doze metros e cinco centimetros ) em linha 
r eta e 9, 70m (nove metros e s etenta centimetros) 
em cur va de raio=~,OOm , confrontando-se com a Es
trada de s ua situação; 2 , ~8m (dois metros e cin
quenta e oito centimet ros ) pelo lado direito para 
quem da Estrada Velha Rio-São Paulo o l ha o terre 
no , confrontando-se com o lote 28, Q "S", de pr~ 

priedade do Sr. José Luiz Teiveira e outros , 
26,83m (vinte e seis metr os e oitenta e t res cen
timetros) pelo lado esquerdo, confr ontando-se com 
a Rua Ceci; e finalmente, pelos f undos mede 26 ,17 
metros (vinte e seis metros e dezessete centime
tros) em curva de r aio=20,00m, confrontando-se 
com a área r emanescente . A área qui descrita ca
racteriza uma s uperficie de l83,13m2 (cento e oi
tenta e três metros e treze decimetros quadrados) 
e tem como proprietário José Luiz Teiveira e ou
tros. 

Parágrafo Ónico - As áreas acima descritas encon 
tram-se caracterizadas na plant a e memorial descritivo que fazem parte inte 
gr ante deste Decreto. 

Artigo 2º - Havendo concordância quanto ao preço 
e fo rma de pagamento, far-se-i a evpropriação por acordo, uma vez satisfeitos 
os seguintes r equisitos: 

I - que o preço não ultrapasse os valores fivados 
nos laudos de avaliação; 

II- que o proprietário ofereça: 
a} translado do t i tulo aquisitivo e prova de 
transcrição imobiliária; 
b) certidão vintenária a tualizada do imÓvel e 
negativa de al i enação, hipoteca, arrestos, s~ 
questros, açÕes reipersecutÓrias e demais 
"' onus; 
c ) certidão negativa de impostos , tavas e con 
t ribuiçÕes de melhorias. 

Artigo 3º - Fica declarada de natureza urgente a 
desapropriação objeto do presente Decreto, de acordo com o a r tigo 15 do Decre 
to-Lei nº3 . J65, de 21 de j unho de 1941, com as alteraçÕes dadas pela Le i n º 
2 .786, de 21 de maio de 1956. 

Artigo 4~ - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, r evogadas as disposiçÕes em contrário. 

~o::::.-~ 
C'l 

Sérgio Sobr al d 
Prefeito kcipal 

Registrado e p~blicado no Gabinete do Prefeito 
aos cinco dias do mes de agosto do ano de mil novecentos e 9etenta e quatro. 

Terezinha~~tos 
Chefe de Gab~~e 
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